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Resumo: A implementacdo da técnica CRISPR-Cas9 tem revolucionado o
campo da edigdo genética em embrides humanos. Essa técnica mostra-se
promissora como uma possivel solugao para corrigir mutacdes responsaveis por
doencgas hereditarias e outras condigbes genéticas, permitindo a eliminagéo
dessas alteragdes ainda antes do nascimento. No entanto, sua aplicacdo em
células germinativas humanas levanta debates éticos e técnicos complexos. Do
ponto de vista ético, ha preocupagdes sobre a “coisificacdo” e os direitos das
futuras geragdes. Tecnicamente, os desafios incluem os efeitos off-target e o
mosaicismo, que podem gerar inconsisténcias genéticas. Diante do exposto,
este artigo tem como objetivo explorar as limitagdes éticas e técnicas da edigao
genéticas em embrides humanos, como foco na técnica CRISPR-Cas9,
analisando os principais argumentos e evidéncias presentes na literatura
cientifica atual. A revisao de literatura baseou-se na analise de artigos cientificos
publicados nos ultimos 5 anos, selecionados em bases de dados confiaveis, com
foco nas dimensdes éticas e técnicas da edigdo genética em embrides humanos.
Assim, a pesquisa pretende demonstrar que apesar de promissora, a edigao
genética germinativa esbarra em obstaculos éticos e técnicos importantes, além
de carecer de respaldo juridico para ser aplicada de forma segura e responsavel.

Palavras-chave: Edicdo Genética. Embrides Humanos. CRISPR-Cas9.
Bioética. Limitagdes Técnicas.
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INTRODUGCAO
A técnica CRISPR-Cas9 é uma ferramenta de edi¢do genética baseada em um

mecanismo natural de defesa bacteriana, que permite cortar e modificar com
precisdo trechos especificos do DNA (WINTER; VILACA, 2022). A edicéo
genética em embrides humanos, especialmente por meio dessa técnica, tem
despertado intensos debates na comunidade cientifica, sobretudo no que diz
respeito as suas implicagcdes éticas e técnicas. Essa ferramenta apresenta alto
potencial terapéutico e suscita possibilidades para o tratamento de doencas
hereditarias ainda sem cura. No entanto, o entusiasmo cientifico € acompanhado
de profundas inquietagdes éticas, juridicas e sociais (SGANZERLA; PESSINI,
2020).

Diversos estudos apontam que, apesar do avancgo técnico, ainda ha barreiras
importantes para a aplicagdo clinica segura da CRISPR-Cas9. Entre os
principais desafios estdo os efeitos off-target (modificagbes genéticas néo
intencionais) (SGANZERLA; PESSINI, 2020), o risco de mosaico genético
(ZUCCARQO et al., 2020) e a variabilidade dos resultados dos mecanismos de
reparo apoés o corte (ZHANG et al., 2022).

Além disso, o uso dessa tecnologia em seres humanos levanta questbes
delicadas sobre autonomia, dignidade, justica e possiveis desdobramentos
eugénicos, especialmente quando a modificagdo genética ultrapassa o carater
terapéutico e adentra o campo do aprimoramento humano (DIVINO; ALMEIDA,
2024; FE et al., 2023; GESIEL, 2023).

Neste contexto, essa revisdo tem como objetivo analisar os principais desafios
técnicos e dilemas éticos associados a edigdo genética em embrides humanos
com o uso da técnica CRISPR-Cas9. A relevancia do tema reside na
necessidade de promover um debate interdisciplinar que envolva ndo apenas os
avancos cientificos, mas também as perspectivas sociais e os limites éticos e
normativos que devem orientar o uso dessa tecnologia em prol do bem comum

e da preservacgao dos direitos fundamentais.
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METODOLOGIA
Para realizagao de trabalho, foi feita uma revisdo narrativa de literatura. Foram

analisados artigos de revistas como Revista Contemporanea, Cadernos do
CEAS e Estudos Juridicos da UNESP, além de publicagdes no Google Books e
SciELO. A busca teve como objetivo, identificar materiais que abordassem tanto
0s aspectos técnicos quanto os dilemas éticos da edigao genética em embrides

humanos.

Os termos utilizados na pesquisa incluiram: “edicdo genética”, “bioética”,
‘CRISPR-Cas9”, “embrides humanos”, “limitacées técnicas”, “melhoramento
genético” e “biodireito”. Para tornar a busca mais precisa, utilizamos operadores
booleanos (AND, OR, NOT), o que ajudou a refinar os resultados e garantir que

os artigos selecionados discutissem os temas de forma conjunta.

Foram incluidas apenas publicagdes entre 2020 e 2025, priorizando materiais
recentes e relevantes. Excluimos trabalhos com carater meramente opinativo ou
com baixa fundamentacéo cientifica. Apenas textos em portugués e inglés foram

considerados, por conta da proficiéncia nos idiomas.

Além das buscas nas bases, também foi feita uma leitura das referéncias dos
artigos selecionados para identificar outros estudos importantes que pudessem
ter ficado de fora na pesquisa inicial. Todas as fontes utilizadas estio citadas na
secao de referéncias, garantindo a transparéncia e a possibilidade de verificagao
das informagdes apresentadas.

RESULTADOS E DISCUSSAO
Preocupagodes éticas e técnicas

Com base nos artigos revisados, notou-se que a modificagdo genética de
embrides humanos levanta questdes éticas substanciais, especialmente no que
se refere a seguranga, ao consentimento das futuras geragdes e ao risco de
instrumentalizagcdo da vida. A técnica CRISPR-Cas9, embora apresente alto
potencial terapéutico, ainda apresenta riscos consideraveis, que podem

comprometer o funcionamento normal do organismo e gerar consequéncias
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imprevisiveis e potencialmente prejudiciais, representando um risco a
integridade do genoma humano (SGANZERLA; PESSINI, 2020). Além disso,
quando tais alteracbes sao realizadas na linha germinativa, os efeitos sao
hereditarios, afetando nao apenas o individuo modificado, mas também seus
descendentes, que ndo tém como consentir com tais intervengdes. Isso levanta
questionamento sobre os direitos dos sucessores e sobre o grau de
responsabilidade moral dos cientistas e pais envolvidos nesses procedimentos
(FE et al.,2023).

Outro ponto recorrente de discussao € o uso da edicdo genética para fins de
aprimoramento humano, ou seja, objetivos ndo terapéuticos. A possibilidade de
selecionar tragos fisicos ou cognitivos pode conduzir a praticas eugénicas. Essa
perspectiva levanta questdes sobre justiga social e igualdade, uma vez que, se
nao for devidamente regulamentada, o acesso a tais tecnologias poderia ser
restrito a determinados grupos, agravando disparidades ja existentes e
transformando a biotecnologia em um novo fator de exclusdo (DIVINO;
ALMEIDA, 2024).

Do ponto de vista técnico, os estudos analisados destacam limitagdes
importantes que dificultam a aplicagdo segura da CRISPR-Cas9 em embrides
humanos. A precisdo da técnica € uma das principais preocupagdes, uma vez
que os cortes realizados no DNA podem ocorrer em locais indesejados, gerando
mutagdes imprevistas, os chamados efeito off-farget. Esses erros de edigéo
podem comprometer a viabilidade do embrido ou desencadear doencas
genéticas nao previstas, colocando em duvida a seguranga do procedimento
(SGANZERLA; PESSINI, 2020).

Outro desafio técnico € o mosaicismo, condicdo em que apenas uma parte das
células do embrido é geneticamente modificada, enquanto as outras
permanecem com o0 material genético inalterado. Essa heterogenicidade celular
dificulta o controle e a previsibilidade dos efeitos da edicdo, tornando o

tratamento inconsistente e com resultados potencialmente ineficazes
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(ZUCCARO et al.,, 2022). Essa limitagdo técnica reforca a necessidade de
cautela na aplicagéo de edi¢cdes germinativas, sobretudo em contextos clinicos.

A literatura também destaca a eficiéncia variavel dos mecanismos de reparo do
DNA apds o corte promovido pelo CRISPR. A via de reparo mais comum; NHEJ
(non-homologous end joining) € propensa a erros e pode introduzir mutag¢des
adicionais. Ja a via HDR (homology-directed repair) considerada mais precisa,
ocorre com menor frequéncia em células humanas, especialmente em embrides.
Isso limita a capacidade de corrigir mutagdes genéticas de forma eficaz e segura
(ZHANG et al., 2022).

Diante desses desafios éticos e técnicos, € evidente que a edicdo genética em
embrides humanos requer uma abordagem cautelosa e bem regulamentada. A
comunidade cientifica enfatiza a necessidade de pesquisas adicionais para
aprimorar a precisao e a segurancga das técnicas de edigdo genética, bem como
um amplo debate ético que envolva ndo apenas cientistas, mas também
legisladores, filésofos, tedlogos e a sociedade em geral, para estabelecer
diretrizes claras que orientem o0 uso responsavel dessa tecnologia
(SGANZERLA; PESSINI, 2020; WINTER; VILACA, 2022).

Implicagodes juridicas e bioéticas

Outro aspecto delicado no debate sobre edigdo genética em embrides humanos
evidenciado pela revisdo das fontes foi a auséncia de consenso juridico em
escala internacional. A regulamentacgéo nessa area ainda € marcada por lacunas
e fragmentacao, criando um cenario de insegurancga juridica. Em muitos paises,
0 avango da biotecnologia tem superado o desenvolvimento das normas legais,
abrindo espacgo para iniciativas pouco controladas, cuja auséncia de diretrizes
claras dificulta a fiscalizagdo e compromete a capacidade de responsabilizacdo
legal e ética diante de eventuais casos de danos ou abusos (FE et al., 2023).

A complexidade juridica € agravada por uma linha ténue entre o uso terapéutico
e 0 uso voltado ao aprimoramento humano. Corrigir uma mutagdo que causa

uma doencga genética pode ser considerado um ato eticamente justificavel, mas
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quando a mesma técnica é aplicada para intensificar atributos como inteligéncia,
estatura, ou desempenho fisico, entra-se em um territério controverso, que
remete a ideais eugénicos historicamente condenados. Distinguir o “curar’ do
“melhorar” é hoje um dos maiores dilemas ético-juridicos na area (FE etal., 2023;
DIVINO; ALMEIDA, 2024).

Além disso, a discussao também esbarra em um principio central do direito e da
bioética: a dignidade da pessoa humana. Nesse contexto, surge a preocupagao
com a “coisificagao” dos embrides humanos, isto €, a possibilidade de que sejam
tratados como objetos passiveis de manipulagado conforme interesses cientificos,
meédicos ou mesmo sociais (GESIEL, 2023). Ao permitir tais intervengdes, corre-
se o risco de reduzir o embrido a um mero objeto de intervengéao técnica. Ainda
que ele nado tenha personalidade juridica plena, ele representa uma vida
potencial e, como tal, deve ser tratado com respeito e cautela. Tratar o embrido
como um “produto bioldgico” fere valores fundamentais como a autonomia, a
beneficéncia e a ndo maleficéncia (DIVINO; ALMEIDA, 2024).

Esse panorama evidencia a necessidade de diretrizes juridicas claras, que
articulem os avangos da biotecnologia com os principios éticos que

fundamentam os direitos humanos e a protecdo a vida em suas formas iniciais.
Perspectiva interdisciplinar e caminhos possiveis

Os dados analisados indicam que a discussao sobre edicdo genética germinativa
ultrapassa o dominio das ciéncias biolégicas e exige dialogo entre diferentes
areas do conhecimento. Por isso, n&o é possivel compreender integralmente os
impactos dessa tecnologia sem considerar também os efeitos sociais, filosoficos,
juridicos, culturais e até espirituais. Essa visdo interdisciplinar é essencial
orientar o uso responsavel da edigdo genética, sem recair em posi¢cdes extremas
igualmente problematicas: a tecnofobia, que rejeita a ciéncia por principio, e a
tecnutopia, que a idolatra sem critica (SGANZERLA; PESSINI, 2020). A solugao

esta em encontrar um equilibrio, que nao resida na proibicao total da pratica e
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que crie padrdes éticos e legais solidos com base em valores universais como

precaucio, justica e dignidade (FE et al., 2023).

Nesse sentido, muitos estudiosos e instituicbes propdem a construgcdo de um
marco regulatério internacional, que oriente os usos da técnica com base em
principios compartilhados. A propria comunidade cientifica reconhece a
necessidade de criar mecanismos de consulta publica e garantir a acessibilidade
das informagbes (DIVINO; ALMEIDA, 2024). O futuro da edicdo genética
depende ndo apenas do desenvolvimento técnico, mas da capacidade da
sociedade de construir coletivamente, um marco ético-juridico que permita seu

uso de forma segura, humana e justa (FE et al., 2023).

CONCLUSOES
Na revisao de literatura realizada, foi possivel identificar que a técnica CRISPR-

Cas9, embora represente um avanco da edigdo genética, ainda apresenta
importantes limitacbes que dificultam sua aplicacdo clinica em embrides
humanos. Os estudos analisados convergem ao apontar falhas técnicas
relevantes — como os efeitos off-target, 0 mosaicismo e a baixa eficiéncia dos
mecanismos de reparo do DNA — que comprometem a seguranga e a
previsibilidade dos resultados. Além disso, as fontes destacam a complexidade
ética e juridica envolvida, especialmente no que diz respeito ao consentimento
das futuras geragodes, a possibilidade de uso eugénico da técnica e a auséncia

de regulamentacao internacional clara.

Ademais, evidenciou-se também que a edicdo genética germinativa exige uma
abordagem interdisciplinar, capaz de articular os avangos cientificos com
reflexdes éticas, sociais e juridicas. A literatura aponta que, apesar do potencial
terapéutico da técnica, sua aplicacdo pratica depende de uma sociedade
preparada para lidar com essa tecnologia, de forma que assegure a protecao

dos direitos humanos e a integridade da vida.
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Portanto, a edigdo genética em embrides humanos, depende ndo apenas do
avango cientifico, mas de uma construgdo coletiva. Dessa maneira, a
continuidade das pesquisas, aliada ao debate publico e envolvendo diferentes
setores da sociedade, tornara viavel a aplicagcao da edigao genética de embrides

humanos, equilibrando as inovagdes com os valores fundamentais da sociedade.
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